
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170-000  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 728/95 

Autoriza o Executivo Municipl a receber em doação terreno 

que especifica e d. outras providencias. 

O Prefeito MunWdiipal de Rio Vermelho-MG, faço saber que a 

Cmara Municipal,por seus representntes aprovou a seguinte lei: 

Art.12- Fica o Executivo Munical autorizado a receber 

M  doação, da Sociedade Cultural de Rio Vermelho, terreno com érea de 16.650M 2, com 

os seguintes limites e confrontaç6es: a partir de um marco que se cravou no entronca 

mento que levam a cidIke de Coluna e a fazenda do Café Roxo,segue tpume de arame pelo 

alto d. Barra, uma extenso de 290 metros até encontrar uma balizk de mesmo tapume, na 

qual se cravou o marco M, em cujo o pé se cravou aind11  outro marco dividindo com a ré 

ferliidlt estrada; daí espHgo abaixo,pelas vertentes onde cravaram mais dois marcos,até 

encontrar uma extenso de 150 metros um terceiro marco até digo alí cravado,segue dei-

xando a vertente a dMreita  em reta uma extenso de 40 metros mais ou memos, até encon-

tYar velhImoreira no pé dft qual se cravou outro marco,dividindo com terrenos de sece 

sores de Santos Inocentes Costa; d{ descendo a estrada que vem do Café Roxo segue 

numa extenso de 180 metros mais ou menos até encontrar o ponto de partida, nos entron 

camentos dHs  estrHdas onde tiveram inicio as dlk'isas. 

Art.22- O terreno espec1 1ficado no art.12  destina-se 

construção de Praça de Esporte,sendo que o Gl1nésio  Poliesportivo deverá ser construi 

do no prazo de 02 anos a contar d11  pub1icço desta lei, e o restante dos equipamentos 

componentes da Praça Construídos no prazo de 05 anos a contar da mesma data. 
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Parágrafo único- O descumprimento dos prazos estabeleciJdos nesta 

lei gerará, automaticamente, a reversão do terreno à Sociedde Cultural,salvo se ouver 

acordo para prorrogHço. 

Art.39- O Executivo providenciará a trnscriço em cartcrio da 

competente escritura do terreno. 

Art.42- Revogadas as disposiçes em contrário, entra a presente 

lei em vigor na data de sua publicação. 

Rio Vermelho,06 de março de 1995 

SANÇÃO : Sanciono a presente lei mando, portanto que a mesma seja leva ao conhecimento 

das autoridH.des e a quem pertencer que cumpra e façam cumprir como nela 	se 

contam. 

Rio Vermelho,06 de fevereiro de 1995 
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